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Excelentíssimo Senhor Presidente,

É notório que há áreas profissionais cuja atribuição inerente é a proteção de vidas, bens e o meio ambiente,
por meio de ações de defesa civil, missão esta de caráter louvável e relevante para todos nós. Entretanto, nos
momentos de emergências é que temos a oportunidade de enxergar a importância real de tais profissionais e a
grandeza que há quando o senso do dever e o amor pela honrosa missão falam mais alto, mesmo em detrimento da
própria vida, mesmo sabendo do riscos, não tem dúvidas em cumprir seu dever.

E, por ocasião das fortes chuvas e ventos,nos últimos dias Uberlândia contabilizou muitas emergências, que
foram atendidas diligentemente por homens e mulheres imbuídos nesse juízo de valor, de vários órgãos de defesa de
Uberlândia. São eles: militares do 5º Batalhão de Bombeiros Militar, militares do Centro de Operações Bombeiro Militar,
servidores da Coordenadoria Municipal de Proteção e Defesa Civil, do Horto Municipal e da Secretaria de Trânsito e
Transportes. Em nome dos cidadãos uberlandenses, queremos agradecer a cada um, na forma dessa singela Moção de
Aplauso, pelo empenho, dedicação e amor à nossa querida Uberlândia, motivo pelo qual submetemos a presente
homenagem à apreciação dessa Casa.

proposição para concessão de Moção de Aplausos para os militares do 5º Batalhão de Bombeiros Militar,
militares do Centro de Operações Bombeiro Militar, servidores da Coordenadoria Municipal de Proteção e Defesa Civil,
do Horto Municipal e da Secretaria de Trânsito e Transportes, pela irrestrita dedicação no atendimento das emergências
ocorridas nas últimas semanas por força da abundante chuva e fortes ventos.
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GABINETE DO CARRIJO

Sala das Sessões, 8 de novembro de 2018

De acordo com o art. 233, da Resolução nº 031/02, REQUEREMOS a Vossa Excelência que seja encaminhado
à PLENÁRIO

CARRIJO
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